
18/11/2025

Número: 0007612-57.2017.8.11.0051 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª VARA DE CAMPO VERDE 

 Última distribuição : 12/09/2017 

 Valor da causa: R$ 10.000.000,00 

 Processo referência: 00076125720178110051 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

BANCO DO BRASIL S.A. (ASSISTENTE)

FABIO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADVOGADO(A))

DARIEL ELIAS DE SOUZA (ADVOGADO(A))

MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL LTDA. (AUTOR)

GUILHERME GASPARI COELHO (ADVOGADO(A))

ROMA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS

(AUTOR(A))

GISLENE BATISTA DA COSTA SILVA (ADVOGADO(A))

GERDAU ACOS LONGOS S.A. (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

PABLO DOTTO (ADVOGADO(A))

EDUARDO SILVA GATTI (ADVOGADO(A))

ANDERSON PABLO FERREIRA DE CAMARGO (ASSISTENTE)

ANDERSON PABLO FERREIRA DE CAMARGO (ADVOGADO(A))

VERA LUCIA CAMARGO PUPIN (REQUERENTE)



THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO(A))

MARIA MARIANA CONCEICAO DA SILVA (ADVOGADO(A))

EUMAR ROBERTO NOVACKI (ADVOGADO(A))

ALINE FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

SANDRO TICIANEL (ADVOGADO(A))

JOSE LUIS FINOCCHIO JUNIOR (ADVOGADO(A))

CAMILA SOMADOSSI GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO(A))

JOSÉ PUPIN AGROPECUÁRIA (REQUERENTE)

THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO(A))

MARIA MARIANA CONCEICAO DA SILVA (ADVOGADO(A))

EUMAR ROBERTO NOVACKI (ADVOGADO(A))

ALINE FERREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

SANDRO TICIANEL (ADVOGADO(A))

JOSE LUIS FINOCCHIO JUNIOR (ADVOGADO(A))

ROGER KLERISSON ROZAO (ADVOGADO(A))

OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA (ADVOGADO(A))

CAMILA SOMADOSSI GONCALVES DA SILVA (ADVOGADO(A))

BANCO JOHN DEERE S.A. (ASSISTENTE)

ALEXANDRE NELSON FERRAZ (ADVOGADO(A))

LEONARDO XAVIER ROUSSENQ (ADVOGADO(A))

METROPOLITAN LIFE INSURANCE COMPANY (ASSISTENTE)

FERNANDO BILOTTI FERREIRA (ADVOGADO(A))

VIVIAN CARLA DOS SANTOS ZUCCHETTO (ADVOGADO(A))

BRUNO DE OLIVEIRA MONDOLFO (ADVOGADO(A))

VIVIAN CASTELLAN BERNARDINO (ADVOGADO(A))

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. (ASSISTENTE)

EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

EDYEN VALENTE CALEPIS (ADVOGADO(A))

ARYSTA LIFESCIENCE DO BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA E AGROPECUÁRIA LTDA

(ASSISTENTE)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO(A))

LUXEMBOURG BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA. (ASSISTENTE)

EDSON CRIVELATTI (ADVOGADO(A))

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO(A))

SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA (ASSISTENTE)

ROBERTO ZAMPIERI (ADVOGADO(A))



SEMPRE SEMENTES EIRELI (ASSISTENTE)

ANDRE LUIZ GUELLA (ADVOGADO(A))

COOPERATIVA DOS COTONICULTORES DE CAMPO VERDE (ASSISTENTE)

ANDRÉIA IRNA SCHNEIDER MARX (ADVOGADO(A))

BANCO ABC BRASIL S.A. (ASSISTENTE)

GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (ADVOGADO(A))

PAULO FERNANDO SCHNEIDER (ADVOGADO(A))

ELETRICA SERPAL LTDA (ASSISTENTE)

LEONARDO SANTOS DE RESENDE (ADVOGADO(A))

ADAMA BRASIL S/A (ASSISTENTE)

FERNANDO HACKMANN RODRIGUES (ADVOGADO(A))

BAYER S.A (ASSISTENTE)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO(A))

EXPORT-IMPORT BANK OF THE UNITED STATES EXIM (ASSISTENTE)

ALEXANDRE EPPINGHAUS VARELLA JACOB (ADVOGADO(A))

SUPERBAC INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES S.A (ASSISTENTE)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO(A))

BANCO VOTORANTIM S.A. (ASSISTENTE)

ANA CAROLINA CASSIS DOS SANTOS GASPARINE (ADVOGADO(A))

LUCIANA BARSOTTI MACHADO (ADVOGADO(A))

BRUNO FRIEDERICH AUST AUGUSTO (ADVOGADO(A))

TOMAS DE SAMPAIO GOES MARTINS COSTA (ADVOGADO(A))

JOAO PAULO MARTINS DE ARAUJO (ADVOGADO(A))

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (ADVOGADO(A))

LIMAGRAIN BRASIL S.A. (ASSISTENTE)

GABRIEL ANTONIO HENKE NEIVA DE LIMA FILHO (ADVOGADO(A))

DOW AGROSCIENCES SEMENTES & BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA (ASSISTENTE)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO(A))

HIPER MERCADO GOTARDO LTDA (ASSISTENTE)

VIVIANE ANNE DIAVAN (ADVOGADO(A))

MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES S.A. (ASSISTENTE)

NANCY GOMBOSSY DE MELO FRANCO (ADVOGADO(A))

NIDERA SEMENTES LTDA. (ASSISTENTE)

NANCY GOMBOSSY DE MELO FRANCO (ADVOGADO(A))



RICARDO EVANGELISTA & CIA. LTDA - EPP (ASSISTENTE)

ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ (ADVOGADO(A))

JOSE CID CAMPELO (ASSISTENTE)

TULIO CESAR ZAGO (ADVOGADO(A))

GIRASSOL AGRICOLA LTDA. (ASSISTENTE)

EDIR BRAGA JUNIOR (ADVOGADO(A))

BANCO CARGILL SA (ASSISTENTE)

GIOVANNA LOPES NADER (ADVOGADO(A))

MAYRA SIMIONI APARECIDO SERRA (ADVOGADO(A))

ALESSANDRO MARCONDES ALVES (ASSISTENTE)

ALESSANDRO MARCONDES ALVES (ADVOGADO(A))

CAMPAGNIN VENANCIO COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS E FERTILIZANTES

EIRELI - ME (ASSISTENTE)

VINICIUS EMIDIO CEZAR (ADVOGADO(A))

NORTOX S.A. (ASSISTENTE)

IRENI BATISTA DA COSTA (ADVOGADO(A))

JOAO CLAUDIO CORREA SAGLIETTI FILHO (ADVOGADO(A))

ALEXANDRE LABONIA CARNEIRO (ADVOGADO(A))

CCAB AGRO S.A. (ASSISTENTE)

MARCO AURELIO GOMES FERREIRA (ADVOGADO(A))

SOUSA COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA (ASSISTENTE)

ALTENAR APARECIDO ALVES (ADVOGADO(A))

FABIO JUNIOR PEREIRA DOS SANTOS (ASSISTENTE)

THALITTA BORGES BOEIRA DO NASCIMENTO E SILVA (ADVOGADO(A))

VIBRA ENERGIA S.A. (ASSISTENTE)

MARIA LUCIA FERREIRA TEIXEIRA (ADVOGADO(A))

USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A (ASSISTENTE)

PEDRO REZENDE MARINHO NUNES (ADVOGADO(A))

GABRIEL JOSE DE ORLEANS E BRAGANCA (ADVOGADO(A))

GUILHERME PIZZOTTI MENDES COLETTO DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (ASSISTENTE)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO(A))

IHARABRAS S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS (ASSISTENTE)



GABRIEL FELICIO GIACOMINI ROCCO (ADVOGADO(A))

NATALIA DINIZ DA SILVA (ADVOGADO(A))

MARINA CAETANO SARRAF GALRAO (ADVOGADO(A))

AGRÍCOLA ROQUE LTDA (ASSISTENTE)

ANESIO RIETH (ADVOGADO(A))

CAIADO PNEUS LTDA (ASSISTENTE)

ROGERIO APARECIDO SALES (ADVOGADO(A))

RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO (ADVOGADO(A))

NOVANIS ANIMAL LTDA (ASSISTENTE)

FERNANDO FAZIO CANHIZARES (ASSISTENTE)

DENISE RODEGUER (ADVOGADO(A))

DORIS PATRICIA DIAS VIEIRA MOTA (ADVOGADO(A))

COMPASS MINERALS AMÉRICA DO SUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. (ASSISTENTE)

JEANCARLO RIBEIRO (ADVOGADO(A))

ANDERSON PABLO FERREIRA DE CAMARGO (ADVOGADO(A))

ALEXANDRE LIMA ROSSONI (ADVOGADO(A))

PROSPECTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME (ASSISTENTE)

Alan Vagner Schmidel (ADVOGADO(A))

FMC QUÍMICA DO BRASIL LTDA. (ASSISTENTE)

CARINA MOISÉS MENDONÇA (ADVOGADO(A))

LUIZ ALCESTE DEL CISTIA THONON FILHO (ADVOGADO(A))

ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

IGUAÇU MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA (ASSISTENTE)

DOUGLAS RICARDO GUILHEN MELO (ADVOGADO(A))

PIRAN- SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA (ASSISTENTE)

RICARDO SALDANHA SPINELLI (ADVOGADO(A))

THIAGO SANTOS SERAFIM (ADVOGADO(A))

VALDIR AGOSTINHO PIRAN (ASSISTENTE)

RICARDO SALDANHA SPINELLI (ADVOGADO(A))

THIAGO SANTOS SERAFIM (ADVOGADO(A))

PIRAN PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA (ASSISTENTE)

RICARDO SALDANHA SPINELLI (ADVOGADO(A))

THIAGO SANTOS SERAFIM (ADVOGADO(A))

VICENTE CONTE NETO (ASSISTENTE)

BRUNO DELGADO CHIARADIA (ADVOGADO(A))



 

EDUARDO DA SILVA DA NATIVIDADE (ASSISTENTE)

ANDRE LUIZ SANTOS DE ALMEIDA (ADVOGADO(A))

MARCELLE DOMINGUES TINOCO SAAD (ADVOGADO(A))

COOPERVERDE - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CAMPO VERDE

(ASSISTENTE)

DANIELA CRIVELATTI (ADVOGADO(A))

EVERALDO JOSE DE OLIVEIRA LORENZATTO (ADVOGADO(A))

LEANDRO SOUSA CORDEIRO (ASSISTENTE)

ANA CAROLINA PEREIRA VASCONCELOS (ADVOGADO(A))

FOURCE PARTICIPAÇÕES LTDA (ASSISTENTE)

GABRIEL LORENZZATTO (ADVOGADO(A))

CARGILL AGRICOLA S A (ASSISTENTE)

CAMILA CORDEIRO GONCALVES MANSO (ADVOGADO(A))

GUILHERME GASPARI COELHO (ADVOGADO(A))

DOMINGOS FERNANDO REFINETTI (ADVOGADO(A))

MAYRA SIMIONI APARECIDO SERRA (ADVOGADO(A))

LUCAS LEVADA POZZANI (ADVOGADO(A))

JOAO BATISTA DA CONCEICAO SILVA (ASSISTENTE)

ANA CAROLINA PEREIRA VASCONCELOS (ADVOGADO(A))

ERNILDO DOS SANTOS PEREIRA (ASSISTENTE)

ANA CAROLINA PEREIRA VASCONCELOS (ADVOGADO(A))

WIDAL & MARCHIORETTO LTDA (ASSISTENTE)

LUANA AUXILIADORA FREITAS NEGRETT (ADVOGADO(A))

FERNANDO FREITAS FERNANDES (ADVOGADO(A))

HELDER GUIMARAES MARIANO (ADVOGADO(A))

REDSON DAGNON FRANULOVIC (ASSISTENTE)

HELIO MACHADO DA COSTA JUNIOR (ASSISTENTE)

GLAUCIA ALBUQUERQUE BRASIL (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

OLIANI RASPINI (ADVOGADO(A))

ALEXANDRE NELSON FERRAZ (ADVOGADO(A))

GLAUCIA ALBUQUERQUE BRASIL (ADVOGADO(A))

Outros participantes

TRANSPORTADORA VALE DA SERRA LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

THIAGO CARVALHO KAMLA (ADVOGADO(A))



ZEFIRO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS (TERCEIRO

INTERESSADO)

DANIELA CRIVELATTI (ADVOGADO(A))

RONALDO DOS SANTOS DE MELO (TERCEIRO INTERESSADO)

SILVANA CARVALHO DA GRACA (ADVOGADO(A))

JOAO FRANCISCO MUSSINI (TERCEIRO INTERESSADO)

SILVANA CARVALHO DA GRACA (ADVOGADO(A))

ORLANDO DE ANDRADE SANTANA (TERCEIRO INTERESSADO)

SILVANA CARVALHO DA GRACA (ADVOGADO(A))

COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA - COOCENTRAL (TERCEIRO

INTERESSADO)

Cláudia Uliana Orlando (ADVOGADO(A))

NEW DISTRESSED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS (TERCEIRO INTERESSADO)

EDSON CRIVELATTI (ADVOGADO(A))

VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS ASSOCIADOS (TERCEIRO

INTERESSADO)

GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (ADVOGADO(A))

JURUENA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS (TERCEIRO INTERESSADO)

ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

NICE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS

(TERCEIRO INTERESSADO)

ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

N.P.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. (TERCEIRO INTERESSADO)

ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

AFARE I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS (TERCEIRO INTERESSADO)

ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

ROMA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS

(TERCEIRO INTERESSADO)

ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

KRIPTA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

(TERCEIRO INTERESSADO)



ELAINE GOMES DOS SANTOS (ADVOGADO(A))

GLOBAL TRADE INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO)

JOAO CARLOS HIDALGO THOME (ADVOGADO(A))

CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA. (TERCEIRO INTERESSADO)

JAMES LEONARDO PARENTE DE AVILA (ADVOGADO(A))

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

ROVILIO MASCARELLO (TERCEIRO INTERESSADO)

ALCIDES BATISTA DE LIMA NETO (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Movimento Documento Tipo

215325467 17/11/2025 20:27 Juntada de Petição de manifestação Manifestação Manifestação



Num. 215325467 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIO DA SILVA RIBEIRO - 17/11/2025 20:27:40
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111720273954000000200110839
Número do documento: 25111720273954000000200110839
Este documento foi gerado pelo usuário 012.***.***-01 em 18/11/2025 16:52:59

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPO VERDE/MT 
 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0007612-57.2017.8.11.0051 

 

 

 

 

 

O COMITÊ DE CREDORES (“Comitê de Credores” ou 

“Comitê”) da Recuperação Judicial do Grupo Pupin, constituído e instalado por 

deliberação regular das Classes I, II e III, nos termos do art. 26, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

11.101/2005 (“LRF”) e representado pela VALLUS AGRÍCOLA LTDA., por meio de 

seu advogado devidamente constituído, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar fatos de extrema gravidade, comprovados por 

documentos contábeis, bancários e societários constantes dos autos, que 

evidenciam desvio sistemático de receitas, transferência de valores a 

familiares dos Recuperandos, movimentação paralela em contas não 

submetidas ao Juízo e esvaziamento patrimonial deliberado. 

 

1. Essas ocorrê ncias, por sua rêlêva ncia ê rêpêrcussa o patrimonial, impõem a 

atuação imediata do Comitê ê motivaram a convocaça o dê rêunia o êxtraordina ria, 

a sêr rêalizada na data ê hora rio indicados ao final dêsta pêtiça o, dêstinada a: 
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(i) Apresentar as projeções financeiras que demonstram de forma técnica e 

inequívoca a absoluta inviabilidade de prosseguimento da recuperação 

judicial; 

(ii) Informar todos os credores sobre o andamento dos trabalhos de 

levantamento de documentos, apuração das fraudes denunciadas pelos 

Recuperandos na petição de ID 209896156; 

(iii) Informar os avanços na contratação de auditoria independente para 

emissão de parecer técnico sobre as denúncias apontadas no item 

anterior; 

(iv) Apresentar as evidências já encontradas sobre levantamento 

patrimonial, baixas, adições e todos os atos de redução patrimonial, em 

especial os que afrontaram o artigo 168 da LRFF

1; 

(v) Apresentar as evidências já apuradas quanto ao desvio de recursos e à 

movimentação patrimonial incompatível com a legalidade do regime 

recuperacional, identificadas a partir da documentação oficial constante 

dos autos e dos levantamentos financeiros independentes realizados pelo 

Comitê, os quais serão submetidos à perícia, com especial atenção às 

afrontas aos artigos 169F

2 e 173F

3 da LRF; 

 
1 Art. 168. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação 
judicial ou homologar a recuperação extrajudicial, ato fraudulento de que resulte ou possa resultar 
prejuízo aos credores, com o fim de obter ou assegurar vantagem indevida para si ou para outrem. 
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
Aumento da pena 
§ 1º A pena aumenta-se de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se o agente: 
I – elabora escrituração contábil ou balanço com dados inexatos; 
II – omite, na escrituração contábil ou no balanço, lançamento que deles deveria constar, ou altera 
escrituração ou balanço verdadeiros; 
III – destrói, apaga ou corrompe dados contábeis ou negociais armazenados em computador ou 
sistema informatizado; 
IV – simula a composição do capital social; 
V – destrói, oculta ou inutiliza, total ou parcialmente, os documentos de escrituração contábil 
obrigatórios; 
(...) 
 
2 Art. 169. Violar, explorar ou divulgar, sem justa causa, sigilo empresarial ou dados confidenciais 
sobre operações ou serviços, contribuindo para a condução do devedor a estado de inviabilidade 
econômica ou financeira: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
3 Art. 173. Apropriar-se, desviar ou ocultar bens pertencentes ao devedor sob recuperação judicial 
ou à massa falida, inclusive por meio da aquisição por interposta pessoa: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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(vi) Demonstrar a todos os credores as informações corretas levantadas e, 

por consequência, as omissões e incorrência na vedação prevista no 

artigo  171F

4 da LRF, conforme já denunciado pela AJ; 

(vii) Apresentar a lista de descumprimentos efetivos e reiterados do plano de 

recuperação judicial; e 

(viii) Deliberar sobre a prerrogativa conferida pelo art. 73, I, da LRFF

5. 

 

2. Como rêgistrado no ID nº 211134849, o Comitê  foi constituí do diantê das 

contradiço ês êxpostas pêlos pro prios Rêcupêrandos ê, dêsdê ênta o, passou a 

rêalizar êxamê dirêto ê minucioso das informaço ês conta bêis, banca rias ê 

opêracionais constantês dos autos, rêquisitando, inclusivê, a totalidadê da 

documêntaça o histo rica quê êmbasou os rêlato rios da Administraça o Judicial, alê m 

dê vasta pêsquisa êm juntas comêrciais, procêssos êm quê os Rêcupêrandos figuram 

como partê, diligê ncias ê informaço ês conta bêis corrêlatas. 

 

3. As vêrificaço ês prêliminarês sa o suficiêntês para rêvêlar um quadro dê 

gravidadê incomum: movimêntaça o êxprêssiva dê valorês complêtamêntê alhêia a  

êstrutura da rêcupêraça o judicial, utilizaça o dê pêssoas jurí dicas êstranhas ao polo 

ativo para dêsviar rêcêitas ê absoluta incongruê ncia êntrê o caixa dêclarado ê a 

movimêntaça o financêira êfêtiva. Na o sê trata dê falhas formais, mas dê dêsvios 

sistêmatizados, incompatí vêis com qualquêr prêtênsa o dê cumprimênto do plano 

quê as Rêcupêrandos vê m praticando dêsdê o pêdido da Rêcupêraça o Judicial ê 

sêmprê dê forma alhêia a êstê juí zo. 

 

4. A Administraça o Judicial, êm manifêstaço ês rêcêntês, indica a êxtênsa o do 

problêma ao apontar o rêitêrado dêscumprimênto das obrigaço ês assumidas, a 

pêrda dê confiabilidadê das informaço ês prêstadas ê a ausê ncia dê adêrê ncia ao 

rêgimê da rêcupêraça o judicial. 

 
4 Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de falência, de 
recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, o Ministério 
Público, os credores, a assembléia-geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
5 Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial: 
I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei; 
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5. Essê conjunto dê violaço ês rompê a intêgridadê do procêdimênto, 

compromêtê a higidêz da ordêm procêssual ê inviabiliza a atuaça o rêgular dos 

crêdorês. Evidência-sê a têntativa dêlibêrada dos Rêcupêrandos dê aparêlhar o 

procêsso rêcupêracional para obtênça o dê vantagêns pêssoais, êm bênêfí cio dê 

familiarês, êm complêto dêtrimênto da finalidadê lêgal do instituto. 

 

6. Na o sê êsta  diantê dê um êsforço gênuí no dê soêrguimênto êmprêsarial. Ao 

contra rio: o quê sê vêrifica ê  a têntativa dê frêar a atuaça o fiscalizato ria dos crêdorês 

ê pêrpêtuar um procêsso quê ja  sê arrasta ha  uma dê cada, assêgurando, a  margêm 

da rêcupêraça o judicial, uma fontê paralêla ê irrêgular dê sustêntaça o financêira. 

 

7. Diantê disso, o Comitê  dêcidiu pêla convocaça o dê rêunia o êxtraordina ria, 

para quê os crêdorês avaliêm, dê forma tê cnica ê colêgiada, a êxêcuça o do plano, a 

gravidadê das falhas constatadas, a êfêtiva capacidadê dê soêrguimênto, o a nimo êm 

prossêguir com um dos procêssos rêcupêracionais mais longêvos da histo ria 

brasilêira ê dêlibêrêm, no êxêrcí cio da prêrrogativa confêrida pêlo art. 73, I, da 

LRFF

6_F

7 sobrê a êvêntual convolaça o. 

 

8. Para quê a dêlibêraça o colêgiada sê apoiê êm diagno stico êcono mico-

financêiro rigoroso, o Comitê  êxpo ê, por dêvêr dê transparê ncia, os êlêmêntos quê 

êvidênciam a pêrda absoluta dê viabilidadê da rêcupêraça o judicial ê quê sêrvira o 

dê basê para a rêunia o convocada. A participaça o ê  franquêada a todos os crêdorês, 

inclusivê a quêlês quê na o intêgram formalmêntê o Comitê . 

 

 

 
6 Art. 73. O juiz decretará a falência durante o processo de recuperação judicial: 
I – por deliberação da assembléia-geral de credores, na forma do art. 42 desta Lei; 
(...) 
 
7 Os credores a qualquer momento na condução do processo de recuperação judicial, poderão 
deliberar pela decretação da falência do devedor. Não impõe a Lei nenhum requisito para motivar a 
deliberação. Entretanto, como essa deliberação ocorrerá em momento diverso da apreciação do 
plano de recuperação judicial, deverão os credores se fundar em irregularidades praticadas pelo 
devedor que justifiquem a inviabilidade do desenvolvimento da sua atividade empresarial. 
(SACRAMONE, Marcelo Barbosa. Comentários à Lei de Recuperação de Empresas e Falência. 2 ed. São 
Paulo: 2021, p. 396) 
 



Num. 215325467 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JULIO DA SILVA RIBEIRO - 17/11/2025 20:27:40
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25111720273954000000200110839
Número do documento: 25111720273954000000200110839
Este documento foi gerado pelo usuário 012.***.***-01 em 18/11/2025 16:52:59

 

I. DO ENCERRAMENTO FÁTICO DA EMPRESA E DA IMPOSSIBILIDADE DE 
CONTINUIDADE DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

9. O primêiro êixo quê impo ê a convocaça o ê  objêtivo. Em sêntido 

diamêtralmêntê oposto a  dêclaraça o pu blica prêstada pêla advogada dos 

Rêcupêrandos, Dra. Thais Svêrsut AcostaF

8, a rêcupêraça o judicial na o rêu nê 

qualquêr condiça o matêrial dê continuidadê. A manutênça o artificial do rêgimê 

apênas aprofunda o dêscompasso êntrê ativo ê passivo ê amplia o prêjuí zo dos 

crêdorês concursais ê êxtraconcursais, sêm qualquêr pêrspêctiva rêal dê rêvêrsa o 

êcono mica. 

 

10. Uma ana lisê franca, dirêta ê dêsprovida dê qualquêr complêxidadê tê cnica 

dêmonstra, dê forma incontêsta vêl, a inviabilidadê do soêrguimênto: nenhuma 

atividade rural é capaz de suportar o incremento anual de aproximadamente 

R$ 355 milhões em juros e correções incidentes exclusivamente sobre o 

passivo extraconcursal. Isso na o dêmanda êxpêrtisê sofisticada; trata-sê dê 

aritmê tica êlêmêntar. 

 

11. Considêrando, ainda quê êm cêna rio êxtrêmamêntê rêmoto, a rêtomada 

intêgral das a rêas produtivas atualmêntê pêrtêncêntês aos Rêcupêrandos, 

aproximadamêntê 23.000 hectares, ê tomando-sê como rêfêrê ncia o prêço da soja 

êm Campo Vêrdê na data dê hojê (R$ 125,70 por saca) F

9, vêrifica-sê quê os juros ê 

corrêço ês dêvidos aos crêdorês êxtraconcursais consumiriam 123 sacas de soja 

por hectare.  

 

12. Os juros ê corrêço ês dêvidos aos crêdorês êxtraconcursais consumiriam 123 

sacas de soja por hectare, ênquanto a produtividadê mê dia mato-grossênsê ê  dê 

 
8 Emprêsário José Pupin, “Emprêsário José Pupin, conhêcido como ‘rêi do algodão’, acumula mais dê 
R$ 13 bilhõês êm dívidas ê têm falência solicitada pêlo govêrno”, Portal6, 10 novembro 2025. 
disponível em: https://portal6.com.br/2025/11/10/empresario-jose-pupin-conhecido-como-rei-do-
algodao-acumula-mais-de-r-13-bilhao-em-dividas-e-tem-falencia-solicitada-pelo-governo/ 
 
9 Cotação disponível em: https://www.agrolink.com.br/regional/mt/campo-verde/cotacoes 
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66,3 sacas por hectareF

10, ou sêja, mênos da mêtadê do volumê nêcêssa rio apênas 

para nêutralizar a atualizaça o dêssa dí vida. 

 

13. A conclusa o ê  dirêta ê irrêfuta vêl. As Rêcupêrandas têriam dê plantar sem 

qualquer custo, colher o dobro da média estadual ê, ainda assim, todo esse 

esforço serviria apenas para pagar juros e correções do passivo 

extraconcursal, sem gerar um único centavo para custeio, tributos ou operação 

básica. 

 

14. Afirmar quê êxistê viabilidadê nêssa êstrutura na o ê  otimismo: ê  

desconhecimento técnico ê leviandade. Trata-sê dê mais uma dêmonstraça o dê 

dêsprêzo pêla rêalidadê êcono mica ê dê absoluto dêsprêparo daquêlês quê afirmam 

conduzir a êmprêsa. 

 

15. Acontêcê quê a rêalidadê dos Rêcupêrandos passa muito longê dê qualquêr 

cêna rio êm quê sê “plantê sêm custo” ê sê colha “o dobro da mê dia dê mêrcado” -  

hipo têsê quê, mêsmo no campo têo rico, ja  sê rêvêla absurda. Os dêmonstrativos 

financêiros dê 2017 a 2020, u ltimos anos quê os Rêcupêrandos êfêtivamêntê 

êxêrcêram atividadê êmprêsarial (doc. 01), ja  êstampavam um quadro dê 

inviabilidadê irrêvêrsí vêl.  

 

16. Em 2017, o Grupo Pupin êncêrrou o êxêrcí cio com prejuízo superior a R$ 

318 milhões, rêsultado quê, por si so , impo s o incrêmênto contí nuo do 

êndividamênto êxtraconcursal, um passivo quê hojê sê tornou, na pra tica, 

impagável. 

 

17. A sêquê ncia ê  igualmêntê nêgativa: 2018 (–R$ 88 milhões), 2019 (–R$ 13,7 

milhões) ê 2020 (–R$ 3,5 milhões). E na o ha  qualquêr margêm para sustêntar quê 

a rêduça o dos prêjuí zos dêcorrêu dê mêlhora opêracional. A diminuiça o sê dêu na 

 
10 Dados de produtividade disponíveis em: https://revistacultivar.com.br/noticias/safra-de-soja-em-
mato-grosso-bate-recorde-de-
produtividade#:~:text=A%20safra%202024/25%20de,sacas%20acima%20da%20m%C3%A9dia%20
estadual 
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mêsma proporça o êm quê a atividadê êmprêsarial foi sêndo rêduzida, atê  

praticamêntê dêsaparêcêr. 

 

18. Em toda a sê riê histo rica na o ha  um u nico êxêrcí cio lucrativo, o quê êvidência 

incapacidadê êstrutural ê pêrmanêntê dê gêraça o dê caixa, aspêcto quê, por si so , ja  

inviabilizaria qualquêr pêrspêctiva rêal dê soêrguimênto. 

 

19. A ana lisê êcono mica sê êncêrra êm 2020 por uma raza o pro pria: a partir 

dêssê ponto, simplêsmêntê na o ha  mais atividadê êmprêsarial a sêr mênsurada. O 

Grupo dêixa dê opêrar, na o produz, na o comêrcializa, na o gêra rêcêita ê na o mantê m 

qualquêr nu clêo produtivo.  

 

20. Todas as fazêndas êncontram-sê arrêndadas, va rias com rêcêbí vêis 

totalmêntê antêcipados ê, conformê documêntaça o analisada, parcêla significativa 

dêssês valorês sêquêr ingrêssou na rêcupêraça o judicial. O Comitê  idêntificou 

dêsvios para contas pêssoais dos filhos ê para êmprêsas dos Rêcupêrandos 

constituí das durantê o procêsso, justamêntê para êssê fim. 

 

21. A paralisaça o opêracional vêm acompanhada da complêta dêsintêgraça o da 

êstrutura êmprêsarial. O Grupo na o possui funciona rios, na o dêtê m maquina rio -

intêgralmêntê rêtomado pêlos propriêta rios fiducia rios ao longo dos anos ou 

totalmêntê sucatêado -, na o mantê m administraça o minimamêntê organizada, na o 

rêcolhê tributos ê na o êxibê qualquêr traço dê atividadê êcono mica. 

 

22.  Em têrmos tê cnicos, trata-sê dê êmprêsa êncêrrada, sêm qualquêr objêto 

êcono mico a prêsêrvar. Sêgundo a pro pria Administraça o Judicial, nêm mêsmo os 

rêgistros conta bêis vê m sêndo rêgularmêntê êfêtuados, ê quando aprêsêntados na o 

rêflêtêm a rêalidadê. 

 

23. Como agravantê, os pro prios Rêcupêrandos afirmam na o possuir condiço ês 

fí sicas ou cognitivas para conduzir qualquêr atividadê êmprêsarial — circunsta ncia 

quê, na vêrdadê, jamais possuí ram. A admissa o apênas confirma, no plano 
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dêclarato rio, o quê a documêntaça o ja  dêmonstrava: na o ha  opêraça o, na o ha  agêntê 

capaz ê, portanto, não há empresa suscetível de recuperação. 

 

24. O caso cria, na pra tica, uma catêgoria inusitada dêntro das rêcupêraço ês 

judiciais: a “disfunção social” - êmprêsa quê, pêlo simplês fato dê continuar 

êxistindo formalmêntê, impõe prejuízos recorrentes à sociedade, sêja pêlo na o 

pagamênto dê tributos, pêla inadimplê ncia gênêralizada pêrantê crêdorês, pêla 

inêxistê ncia dê gêraça o dê êmprêgos ou pêla utilizaça o dêsarrazoada ê 

dêsproporcional do sistêma judicial como mêcanismo dê pêrpêtuaça o dê um passivo 

impaga vêl. 

 

25. Diantê da complêta ausê ncia dê atividadê, do êsvaziamênto patrimonial 

sucêssivo ê do dêsvio rêitêrado dê rêcêitas, o Comitê  avançou para o sêgundo êixo 

da ana lisê: mênsurar o impacto dirêto da dêmora na dêcrêtaça o da falê ncia sobrê o 

patrimo nio disponí vêl ê sobrê a capacidadê dê pagamênto dos crêdorês.  

 

26. Para tanto, o Comitê  êlaborou o êstudo dê viabilidadê anêxado (doc. 02), 

consolidando dê forma objêtiva todas as informaço ês financêiras rêlêvantês do 

Grupo Pupin. O documênto foi intêgralmêntê construí do com dados oficiais 

constantês dos autos, sêm qualquêr insêrça o êspêculativa, na o êxistêm varia vêis 

êstimadas.  

 

27. Em um primêiro momênto, idêntificaram-sê todas as unidadês produtivas 

conhêcidas das Rêcupêrandas, tratando-as como potênciais nu clêos dê gêraça o dê 

rêcêita, conformê os contratos dê arrêndamênto localizados, os rêlato rios 

patrimoniais juntados aos autos ê as matrí culas imobilia rias obtidas junto aos 

rêspêctivos carto rios dê rêgistro dê imo vêis. 
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28. Para facilitar a comprêênsa o, adotou-sê a sêguintê codificaça o: os valorês êm 

verde rêprêsêntam arrêndamêntos ja  quitados mêdiantê adiantamêntos fêitos 

dirêtamêntê a Josê  Pupin; os valorês êm azul corrêspondêm a unidadês produtivas 

quê ficara o sêm contratos nos anos indicados ê quê, êm têsê, podêriam sêr 

rênovados para manutênça o dê rêcêitas; os valorês êm branco rêprêsêntam 

rêcêbí vêis ainda êxistêntês, porê m intêgralmêntê pênhorados por crêdorês 

êxtraconcursais ê, portanto, jamais disponí vêis para satisfaça o dos concursais; por 

fim, os êlêmêntos êm rosa assinalam nu clêos para os quais na o foi possí vêl 

idêntificar contratos, dêstinaça o dê rêcêitas ou forma dê êxploraça o, êstando 

atualmêntê êm uso pêlos Rêcupêrandos sêm qualquêr informaça o sobrê o tí tulo 

jurí dico quê autoriza tal opêraça o. 

 

29. No sêgundo êsta gio da ana lisê, procêdêram-sê a  idêntificaça o ê atualizaça o, 

êxêrcí cio a êxêrcí cio, dê todas as dí vidas êxtraconcursais: êxêcuço ês êm curso, 

vêrbas trabalhistas fora do rêgimê concursal ê dê bitos tributa rios, todos 

dêvidamêntê atualizados atê  o u ltimo dia dê cada ano, tomando-sê 2025 como 

marco inicial da sê riê. 

 

30. Foram analisadas mais dê 1.100 êxêcuço ês, alê m dê êxtênsas consultas 

pu blicas, rêunio ês com crêdorês ê cruzamêntos dê dados com o procêsso 

rêcupêracional ê com os RMA’s aprêsêntados pêla Administraça o Judicial. Atê  o 

momênto, idêntificaram-sê 29 crêdorês êxtraconcursais, titularês dê um passivo 

quê, atualizado atê  31/12/2025, totaliza R$ 1,85 bilha o, sêndo quê mais dê 90% 

dêssas dí vidas foram constituí das êntrê 2017 ê 2020. 

 

R$ mil 1 2 3 4

2025 2026 2027 2028

(+) Receita com Arrendamento - Não Possui Operação Própria 0,10 M-R$          6,50 M-R$          30,81 M-R$       32,22 M-R$       

Núcleo Faz. Lima -R$                5,64 M-R$          5,90 M-R$         6,16 M-R$         

Núcleo Faz. Marabá -R$                -R$                16,55 M-R$       17,62 M-R$       

Núcleo Faz. Vertente/Ouro Verde/SantaCecilia -R$                0,56 M-R$          0,56 M-R$          0,57 M-R$          

Núcleo Faz. Cachoeira do Roncador -R$                -R$                0,43 M-R$          0,46 M-R$          

Núcleo Confinamento -R$                -R$               -R$               -R$               

Nucleo Faz. Brasil 0,10 M-R$          0,30 M-R$          0,31 M-R$         0,33 M-R$         

Núcleo Faz. Olho D'Agua -R$                -R$                -R$                -R$                

Núcleo Estrela D'Alva -R$                -R$                7,05 M-R$          7,09 M-R$          

Núcleo Algodoeira -R$                -R$                -R$                -R$                

Núcleo Hotel -R$                -R$                -R$                -R$                

Núcleo  Terrenos -R$                -R$                -R$                -R$                

Núcleo Salas Comerciais -R$                -R$                -R$                -R$                
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31. Essê lêvantamênto, bêm como sua projêça o mêdiantê a incidê ncia dê juros ê 

êncargos lêgais, compo ê a primêira linha dê valorês da tabêla a sêguir ê dêmonstra, 

dê forma objêtiva ê numê rica, a êvoluça o rêal do passivo êxtraconcursal. O rêsultado 

êvidência sêu crêscimênto contí nuo ê a complêta incapacidadê do patrimo nio 

êxistêntê dê absorvê -lo. 

 

 

 

32. Na sêquê ncia, incorporaram-sê as avaliaço ês patrimoniais aprêsêntadas 

pêlos pro prios Rêcupêrandos êm 2024, quê atribuêm R$ 2,89 bilho ês ao conjunto 

da totalidadê dê sêus bêns ê dirêitos. Essê valor, utilizado na tabêla imêdiatamêntê 

antêrior, foi adotado pêlo Comitê  dê forma intêgral, sêm qualquêr dêsa gio, ainda quê 

flagrantêmêntê dissociado da condiça o êcono mica rêal dos ativos. 

 

33. A adoça o da prêmissa dê liquidaça o dê 100% dos ativos pêlo valor total da 

avaliaça o dêcorrê dê êscolha mêtodolo gica dêlibêrada: trata-sê do cêna rio mais 

favora vêl possí vêl aos Rêcupêrandos ê da u nica hipo têsê capaz dê afastar, dê 

antêma o, qualquêr alêgaça o dê pêssimismo, manipulaça o ou distorça o dos dados. 

Mêsmo assim, o Comitê  a aplicou intêgralmêntê, êxatamêntê como aprêsêntada 

pêlos dêvêdorês. 

 

34. A absoluta irrêalidadê dêssa hipo têsê ê  êvidênciada pêlo Obsêrvato rio da 

Insolvê ncia (PUC/ABJ)F

11, quê, apo s êxaminar mais dê 6.200 procêssos, dêmonstra 

quê os ativos dificilmêntê supêram 50% a 60% do valor dê avaliaça o, sêndo quê a 

taxa mê dia dê rêalizaça o na o ultrapassa 12%. A vêrdadê ê  quê a liquidaça o intêgral 

pêlo valor do laudo, dê forma a vista, considêrando quê a grandê maioria das 

 
11 Observatório da Insolvência – PUC/SP e Associação Brasileira de Jurimetria (ABJ), Relatório Fase 
3, análise de 6.269 processos de recuperação judicial e falência, disponível em: 
https://abjur.github.io/obsFase3 
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propriêdadês êsta o ocupadas ê os ocupantês ja  adiantaram os arrêndamêntos, na o 

ê  razoa vêl ê na o ocorrê na pra tica brasilêira. 

 

35. Ainda assim, mêsmo sob êssa prêmissa ma xima, ê dêclaradamêntê irrêal, o 

rêsultado ê  dê colapso imêdiato. O fluxo na o sê sustênta, o caixa na o sê rêcompo ê ê 

o dê ficit concursal sê instala ja  no primêiro êxêrcí cio. Sê o cêna rio “idêal” ja  rêvêla 

inviabilidadê, o cêna rio rêal, rêflêtido pêlo padra o êmpí rico nacional, apênas amplia 

o dêsêquilí brio. 

 

36. A partir dêssês êlêmêntos, o Comitê  rêconstituiu o fluxo êcono mico-

financêiro projêtado, considêrando a liquidaça o intêgral dos ativos (“A”) ê abatêndo, 

para cada ano, o passivo êxtraconcursal (“B”). O valor rêsultantê corrêspondê ao 

montantê ma ximo têoricamêntê disponí vêl para pagamênto dos crê ditos sujêitos ao 

concurso êm cada um dos êxêrcí cios analisados. 

 

37. Sobrê êssê saldo foram aplicadas as dí vidas concursais ja  rêconhêcidas 

judicialmêntê, distribuí das por classês (CI, CII, CIII ê CIV), conformê os RMA’s da 

Administraça o Judicial ê as listas dêvidamêntê homologadas. 

 

38.  O quadro “Falta dê Caixa para Pagamênto dos Concursais apo s Vênda dê 

100% dos Ativos” êvidência, dê forma dirêta, a inviabilidadê absoluta da 

continuidadê da rêcupêraça o judicial: ja  êm 2025 na o ha  caixa suficiêntê para 

satisfazêr o concurso, mêsmo apo s os sucêssivos dêsa gios aplicados êm cada um dos 

planos quê os crêdorês, rêitêradamêntê, aprovaram êm favor dos Rêcupêrandos. E a 

raza o ê  objêtiva. 

 

39. Em 2025, mêsmo com a vênda intêgral dê todos os ativos pêlo valor total da 

avaliaça o (R$ 2,89 bilho ês), os crêdorês concursais ainda ênfrêntariam um dê ficit dê 

R$ 651,67 milho ês. Nêssê cêna rio - o mais favora vêl possí vêl - o patrimo nio sêria 

suficiêntê apênas para quitar os crê ditos trabalhistas ê 82% dos crêdorês com 

garantia rêal. Todas as dêmais classês, inclusivê o Fisco, pêrmanêcêriam sem 

receber um único real.  
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40. Em 2026, o dêsêquilí brio sê intênsifica. Apo s a amortizaça o do passivo 

êxtraconcursal, os rêcursos rêmanêscêntês sêriam suficiêntês para pagar os crê ditos 

trabalhistas ê apênas 46% dos crêdorês com garantia rêal. Todos os dêmais, por 

o bvio, pêrmanêcêriam sêm rêcêbêr um u nico rêal. 

 

41. Em 2028, u ltimo ano analisado, o sistêma simplêsmêntê colapsa. O fluxo 

torna-sê nêgativo êm R$ 180,02 milho ês, rêvêlando quê, ja  nêssê êxêrcí cio, ou sêja, 

êm pouco mais dê 30 mêsês a partir dê hojê, nem mesmo a venda integral do 

patrimônio seria capaz de cobrir o passivo extraconcursal. Nêssê cêna rio, nem 

os trabalhadores teriam a possibilidade de receber qualquer valor. 

 

42. A progrêssa o ê  inêquí voca: quanto mais sê postêrga a falê ncia, maior o dê ficit, 

mênor o ativo u til ê mais distantê qualquêr possibilidadê dê satisfaça o do concurso. 

Enquanto o ativo pêrmanêcê têoricamêntê fixado êm R$ 2,89 bilho ês, o passivo 

êxtraconcursal êvolui dê R$ 1,85 bilha o (2025) para R$ 3,14 bilho ês (2028). A 

rêlaça o êntrê ativo ê passivo implodê dê manêira irrêvêrsí vêl. 

 

43. Essê cêna rio, êssa rêalidadê êcono mica incontorna vêl, na o ê  novidadê nêstê 

procêsso. Os pro prios Rêcupêrandos a rêconhêcêram êxprêssamêntê quando 

buscaram a aprovaça o do aditivo ao plano, como forma dê convêncêr os crêdorês a 

suportarêm novo dêsa gio. Na petição de ID 93094952, os Recuperandos 

chegaram a alertar para a evolução geométrica dos juros, deixando claro que 

o passivo se tornava progressivamente insustentável. 

 

44. Em outros têrmos, o têmpo opêra contra os crêdorês. E na o ha  o quê sê falar 

êm rêtomada dê opêraça o, êssê sêria um cêna rio ainda pior pois como ja  ficou 

dêmonstrado acima a opêraça o na o ê  suficiêntê nêm para pagar os juros dos 

êxtraconcursais ê ainda traz a rêboquê o rêal motivo dos êxtraconcursais sêrêm ta o 

vultosos, um total dêsprêparo ê incapacidadê opêracional quê gêrou prêjuí zos ê 

dí vidas ao longo dê todos os anos quê os rêcupêrandos insistiram êm opêrar têndo 

sido provêitoso apênas para o dêsvio dê rêcursos. 
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45. A projêça o êvidência a incapacidadê total dê pagamênto dos concursais êm 

pouco mais dê 30 mêsês. Podê parêcêr um intêrvalo êxtênso, mas dêvê sêr 

comprêêndido sob o prisma dê um conglomêrado quê êsta  sob protêça o judicial 

dêsdê 2015. Em outras palavras, trata-sê dê apênas 30% do pêrí odo êm quê o 

sistêma dê justiça concêdêu aos Rêcupêrandos blindagêm intêgral, confiando na 

boa-fê  dê quêm, ao fim, sê aprovêitou dêssa protêça o êm bênêfí cio pro prio. 

 

46. Um procêsso sêm opêraça o, sêm caixa, sêm prêsêrvaça o patrimonial ê 

pêrmêado por dêsvios dê rêcêita na o podê subsistir sêm causar dano dirêto ao 

concurso ê a  sociêdadê. A postêrgaça o corro i. Mantida a lo gica atual, a rêcupêraça o 

judicial dêixa dê sêr instrumênto dê soêrguimênto ê passa a funcionar como vêtor 

dê dêstruiça o patrimonial êm favor dê poucos, como sê dêmonstrara  a sêguir. 

 

47. Diantê dêssê cêna rio, a convocaça o do Comitê  na o apênas sê justifica, mas 

torna-sê mêdida nêcêssa ria para rêstaurar a lêgalidadê, protêgêr a colêtividadê dê 

crêdorês ê impêdir quê o procêsso continuê gêrando dano irrêvêrsí vêl ao concurso 

ê a toda sociêdadê. 

 

II. ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL DELIBERADO 

 

48. Supêrada a ana lisê êcono mico-financêira, o Comitê  ênfrênta o ponto mais 

gravê dêstê procêsso: o dêsvio dê patrimo nio. Os dados colêtados rêvêlam um 

êsquêma êsta vêl, contí nuo ê dêlibêrado dê êscoamênto dê rêcursos para fora da 

rêcupêraça o judicial, por mêio dê êmprêsas complêtamêntê alhêias ao polo do 

procêsso ê vinculadas ao nu clêo familiar dos pro prios Rêcupêrandos.  

 

49. As diligê ncias idêntificaram movimêntaço ês êxprêssivas na conta da êmprêsa 

Josê  Pupin & Cia., sociêdadê criada a s vê spêras do pêdido dê rêcupêraça o dê 2015 

(pêrí odo êm quê sêquêr sê cogitava a êxistê ncia dê duas rêcupêraço ês) ê mantida, 

dêsdê ênta o, totalmêntê fora de qualquer controle institucional ou jurídico.  
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50. Alê m disso, ficou comprovado quê os valores desviados das Recuperandas 

jamais foram devidamente contabilizados em seus balanços, caractêrizando 

omissão deliberada de receitas ê vêrdadêira fraude contábil, com impacto dirêto 

na transparê ncia ê na rêgularidadê das informaço ês prêstadas ao Juí zo ê aos 

crêdorês. 

 

51. A êstrutura foi dêlibêradamêntê planêjada para opêrar como rota paralela 

de receitas, alhêia a  fiscalizaça o do Juí zo ê invisí vêl aos crêdorês, êmbora 

funcionando, na pra tica, “debaixo do nariz de todos”. Trata-sê dê um mêcanismo quê, 

por concêpça o ê êxêcuça o, têvê como finalidadê êscoar valorês a  margêm do 

procêsso rêcupêracional, prêsêrvando fluxos financêiros fora do alcancê do 

concurso. 

 

52. Enquanto a rêcupêraça o judicial sê arrasta sêm opêraça o, sêm caixa ê sêm 

patrimo nio prêsêrvado, dêixando dê pagar trabalhadorês ê tributos, a conta paralêla 

da Josê  Pupin & Cia. continua a rêcêbêr, movimêntar ê dirêcionar valorês sêm 

qualquêr prêstaça o dê contas. E  a antí têsê da boa-fê  objêtiva êxigida do dêvêdor êm 

crisê. 

 

53. Trata-sê, êm êssê ncia, do dêsvio patrimonial quê os pro prios Rêcupêrandos 

alêgam têmêr, mas quê, ao contra rio do quê sugêrêm, foi opêrado por êlês dêsdê o 

primêiro dia da rêcupêraça o judicial, muito antês dê qualquêr crêdor lhês concêdêr 

o voto dê confiança quê jamais mêrêcêram, aprovando duas vêzês dois planos 

sucêssivos. 

 

54. A documêntaça o conta bil rêquisitada pêlo Comitê  êxpo ê a dimênsa o rêal do 

problêma: êntrê 2017 ê 2025, a conta banca ria da êmprêsa Josê  Pupin & Cia 

movimêntou cêrca dê R$ 862 milho ês, com êntradas ê saí das êquivalêntês ê saldos 

zêrados ao final dê cada dia. Em têrmos simplês: quase R$ 1 bilhão circulou 

completamente à margem da recuperação judicial.  
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55. Importa ênfatizar quê todas as movimêntaço ês financêiras mêncionadas 

dêcorrêm ipsis litteris dos êxtratos banca rios oficiais, sêm qualquêr infêrê ncia ou 

rêconstruça o analí tica.  

 

56. Os movimêntos consolidados a sêguir êvidênciam, dê forma incontorna vêl, a 

êxistê ncia dê um sistêma paralêlo dê rêcêitas ê dêspêsas, totalmêntê dissociado do 

controlê judicial. 

 

Movimentação Consolidada da Conta José Pupin & Cia. (2017–2025) 

 

 

57. A êmprêsa Josê  Pupin & Cia. foi constituí da êm 2015 ê, atê  hojê, mantê m 

apênas um acionista ê o mêsmo administrador: o pro prio Josê  Pupin. Mêsmo apo s o 

pêdido dê rêcupêraça o judicial dê 2017, êssa sociêdadê foi dêlibêradamêntê 

êxcluí da do procêsso, jamais intêgrou os controlês lêgais ê, atê  o prêsêntê momênto, 

na o havia qualquêr conhêcimênto sobrê sua contabilidadê, movimêntaça o 

financêira ou rêal dimênsa o patrimonial. 

 

58. Os valorês quê ingrêssaram na conta banca ria da Josê  Pupin & Cia. - sociêdadê 

quê nunca êstêvê sob fiscalizaça o judicial nêm submêtida ao rêgimê da rêcupêraça o 

- tivêram as sêguintês origêns: 

 

Ano Entradas por Ano Saidas por Ano Saldo Ano/Ano Total Movimentado
2017 82.724.340R$             80.873.942R$             1.850.398R$          163.598.282R$          
2018 63.169.434R$             64.992.886R$             26.946R$                 128.162.320R$          
2019 30.127.371R$             30.153.792R$             525R$                         60.281.163R$             
2020 44.558.210R$             44.558.642R$             92R$                            89.116.852R$             
2021 88.044.728R$             87.965.166R$             79.653R$                 176.009.894R$          
2022 50.108.833R$             50.188.388R$             98R$                            100.297.221R$          
2023 65.102.060R$             65.102.077R$             82R$                            130.204.137R$          
2024 6.047.038R$                6.046.976R$                144R$                         12.094.014R$             
2025 1.117.842R$                1.117.986R$                0R$                               2.235.829R$                
Total Geral 430.999.856R$          430.999.856R$          861.999.711R$          

Movimentação Financiera C/C José Pupin e Cia Ltda
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Mapa de Ingressos Financeiros da José Pupin & Cia.: Identificação das Fontes de 
Receita 

 

 

 

59. Os êmprê stimos - dí vidas êxtraconcursais quê hojê inviabilizam o 

rêcêbimênto dos crêdorês concursais - foram dirêcionados a êssa conta, assim como 

rêcêitas provêniêntês dê vênda dê produça o agrí cola, valorês dê arrêndamêntos, 

aliênaça o dê ativos imobilizados ê outros ingrêssos opêracionais. A partir dêssa 

conta paralêla, os rêcursos rêcêbêram mu ltiplos dêstinos, totalmêntê a  margêm do 

procêsso rêcupêracional. 

 

60. Partê dêssê montantê, êm valor supêrior a R$ 95 milho ês, foi dirêcionada a 

êmprêsas ê pêssoas fisicamêntê vinculadas a  famí lia Pupin, sêm qualquêr 

dêmonstraça o dê lastro opêracional, contraprêstaça o ou justificativa êcono mico-

financêira compatí vêl com um grupo êmprêsarial êm rêcupêraça o. Trata-sê dê 

dinhêiro quê saiu da o rbita da rêcupêraça o para bênêficiar particularês, êm flagrantê 

violaça o aos dêvêrês lêgais do dêvêdor ê ao rêgimê dê protêça o do concurso. 

 

Destino das Transferências Identificadas 

 

 

Origem Recursos Valor Ingresso
Recebimento de Arrendamentos de Áreas das Recuperandas 95.030.901R$             
Ingresso de Empréstimo Extraconcursais concedido as Recuperandas 179.120.029R$          
Outros Ingressos oriundos das Recuperandas 79.638.774R$             
Venda de Estoques e Produtos das Recuperandas 43.352.140R$             
Credito em Conta Corrente por devolução de Cheques 22.054.436R$             
Outros Movimentos não Classificados 9.022.188R$                
Venda de Ativos das Recuperandas 2.781.388R$                
Total Ingressos Recursos na Conta de José Pupin e Cia 430.999.856R$          

Rótulos de Linha 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Total Geral
Favorecido--> Campo Verde Industria de Óleo 7,84 MR$     9,32 MR$     10,38 MR$  13,39 MR$  2,87 MR$  43,80 MR$  
Conta Sacada--> Conta Pessoa Física de José Pupin 3,14 MR$     13,39 MR$  2,87 MR$  19,40 MR$  
Conta Sacada--> Conta da Empresa José Pupin e Cia 7,84 MR$     9,32 MR$     7,23 MR$     24,40 MR$  
Favorecido--> GB Consultoria Ltda 7,15 MR$     1,18 MR$     1,31 MR$     0,00 MR$  9,64 MR$     
Conta Sacada--> Conta da Empresa José Pupin e Cia 7,15 MR$     1,18 MR$     1,31 MR$     0,00 MR$  9,64 MR$     
Favorecido--> Gustavo Camargo Pupin 0,23 MR$     0,09 MR$  0,05 MR$  0,50 MR$     -R$             0,87 MR$     
Conta Sacada--> Conta da Empresa José Pupin e Cia 0,23 MR$     0,09 MR$  0,05 MR$  0,50 MR$     -R$             0,87 MR$     
Favorecido--> Jpupin Reflorestamento Ltda 15,38 MR$  7,78 MR$  7,26 MR$  4,97 MR$     5,23 MR$     0,25 MR$     0,01 MR$     0,00 MR$     40,88 MR$  
Conta Sacada--> Conta Pessoa Física de José Pupin 0,00 MR$     0,00 MR$     
Conta Sacada--> Conta da Empresa José Pupin e Cia 15,38 MR$  7,78 MR$  7,26 MR$  4,97 MR$     5,23 MR$     0,25 MR$     0,01 MR$     0,00 MR$     40,88 MR$  

Total Geral 15,61 MR$  7,88 MR$  7,31 MR$  12,63 MR$  14,25 MR$  10,88 MR$  10,39 MR$  13,39 MR$  2,87 MR$  95,20 MR$  

Anos e Respectivas Transferencias
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61. Alguns nu mêros sa o particularmêntê rêvêladorês. As Rêcupêrandas 

dêstinaram mais dê R$ 9,64 milho ês a  êmprêsa GB Consultoria, montantê mais do 

quê suficiêntê para quitar intêgralmêntê todas as dí vidas trabalhistas, concursais ê 

êxtraconcursais. 

 

62. Essa êmprêsa pêrtência a Gustavo Camargo Pupin ê Bruno Camargo Pupin 

atê  2021, ano êm quê Bruno sê rêtirou, pêrmanêcêndo apênas Gustavo como so cio. 

 

63. O êsca rnio com os crêdorês na o êsta  apênas no volumê dos pagamêntos, mas 

tambê m no dêbochê institucional rêvêlado pêla pro pria naturêza dêssa “sociêdadê 

dê consultoria”. Basta obsêrvar sua finalidadê dêclarada: 

 

Cláusula do Objeto Social - GB Consultoria 

 

 

64. Os Rêcupêrandos pagaram quase R$ 10 milhões a uma êmprêsa quê não 

possui um único funcionário, jamais prêstou sêrviços a qualquêr outro cliêntê ê 

cuja atividadê dêclarada sê limita ao absurdo dê “fotocopiar documêntos” - tarêfa 

quê, ao quê tudo indica, rêprêsêntaria o a picê da capacidadê opêracional dê sêus 

pro prios so cios. 

 

65. Mas a auda cia na o sê êncêrra aí . A sede dêssa êmprêsa ê  outro êlêmênto quê 

chama a atênça o dê forma êloquêntê: 

 

Cláusula Sede Social - GB Consultoria 
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66. A êmprêsa funciona justamêntê êm uma das salas cujos aluguê is Josê  Pupin 

na o dêclara ê cuja dêstinaça o das rêcêitas jamais foi dêmonstrada. Em visita 

rêalizada pêlo rêprêsêntantê dêstê Comitê , na o foi êncontrado qualquêr vêstí gio da 

êxistê ncia dêssa suposta consultoria no êndêrêço informado, êvidênciando quê sê 

trata dê uma êmprêsa dê fachada, criada para fins o bvios ê complêtamêntê 

dissociada dê qualquêr atividadê rêal. 

 

67. Em sí ntêsê: uma êmprêsa dê “fotoco pias” quê na o possui colaboradorês, na o 

têm prêsênça no mêrcado, foi constituí da pêlos filhos dos Rêcupêrandos, funciona 

êm imo vêl comêrcial dos pro prios Rêcupêrandos ê nunca aprêsêntou contrato ou 

documênto quê justificassê qualquêr prêstaça o dê sêrviço, rêcêbêu quasê R$ 10 

milho ês. Todos êssês valorês foram dêsviados por fora da rêcupêraça o judicial, por 

mêio da conta paralêla da Josê  Pupin & Cia., a  margêm dê qualquêr controlê 

institucional. 

 

68. Outra êmprêsa quê sê dêstaca êntrê as bênêficia rias dos rêcursos oriundos 

da rêcupêraça o judicial ê  a Campo Vêrdê Indu stria dê O lêo Ltda., constituí da êm 

2021, justamêntê no pêrí odo êm quê a GB Consultoria dêixa dê opêrar como 

dêstinata ria prêfêrêncial dos rêpassês. O fluxo financêiro êvidência, dê manêira 

gritantê, quê a Campo Vêrdê surgê como substituiça o funcional da GB, rêproduzindo 

a mêsma lo gica dê êscoamênto dê rêcursos. 

 

69. Constituí da ê atê  hojê mantida com um u nico so cio ê administrador, o 

“êmprêsa rio” Gustavo Camargo Pupin, êssa sociêdadê possui capital social dê apênas 

R$ 50 mil, absolutamêntê incompatí vêl com os valorês miliona rios quê rêcêbêu, 

rêforçando o padra o dê dêsvio conta bil ê ocultaça o patrimonial ja  êvidênciado nos 

to picos antêriorês. 

 

70. Da conta da Josê  Pupin & Cia. quê, por sua vêz, foi abastêcida por rêcursos dos 

pro prios Rêcupêrandos, conformê dêmonstrado, êssa êmprêsa rêcêbêu 

aproximadamêntê R$ 24,4 milho ês. A êssê montantê somam-sê R$ 19,4 milho ês quê 

saí ram dirêtamêntê da conta pêssoal do pro prio Rêcupêrando, totalizando R$ 43,8 
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milho ês dêstinados a  Campo Vêrdê Indu stria dê O lêo sêm qualquêr comprovaça o dê 

vênda, prêstaça o dê sêrviços ou lastro êcono mico idêntifica vêl. 

 

71. Trata-sê dê rêcursos captados a juros êlêvados ou provêniêntês dê rêcêitas 

pro prias da rêcupêraça o judicial, dêsviados para êmprêsas controladas pêlos filhos 

dos Rêcupêrandos sêm qualquêr contrapartida, êm flagrantê violaça o ao rêgimê 

jurí dico da rêcupêraça o ê ao dêvêr dê prêsêrvaça o patrimonial quê dêvêria oriêntar 

sua conduça o. 

 

72. Gustavo ainda rêcêbêu, dirêtamêntê êm sua conta pêssoal, R$ 0,9 milha o, 

conformê idêntificado atê  o momênto. Em sí ntêsê, ja  sê podê concluir quê mais dê 

R$ 54,3 milho ês das Rêcupêrandas foram dirêcionados para contas pêssoais ê 

êmprêsariais dos filhos dos Rêcupêrandos, êm êspêcial do primogê nito, Gustavo 

Camargo Pupin, o u nico mêmbro da famí lia para o qual na o foram localizadas 

êxêcuço ês capazês dê constrangêr êssês valorês, mantêndo-os, portanto, fora do 

alcancê dos crêdorês. 

 

73. E o dêsfalquê na o sê êncêrra aí . A êmprêsa JPupin Rêflorêstamênto Ltda., cujo 

u nico acionista ê administrador ê  o pro prio Josê  Pupin, rêcêbêu R$ 40,8 milho ês 

provêniêntês das rêcêitas da rêcupêraça o judicial quê, paradoxalmêntê, ê  um 

procêsso quê atê  hojê na o consêguiu pagar sêquêr os crê ditos trabalhistas. 

 

74. Para complêmêntar a ana lisê das movimêntaço ês financêiras idêntificadas ê 

dêmonstrar a vinculaça o sociêta ria êntrê as pêssoas fí sicas ê jurí dicas quê 

rêcêbêram valorês êxprêssivos dê Josê  Pupin & Cia., aprêsênta-sê, a sêguir, o 

organograma sociêta rio consolidado do dênominado Grupo Pupin. 

 

75. O quadro êvidência, dê forma clara, a êstrutura dê rêlacionamênto êntrê as 

êmprêsas bênêficia rias das transfêrê ncias ê os mêmbros da famí lia Pupin, 

pêrmitindo visualizar com prêcisa o a intêrligaça o êntrê so cios, administradorês ê 

sociêdadês dêstinata rias dos rêpassês. 
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Fonte: Atos Sociais Registrados na Junta Comercial (docs. 03, 04 e 05) 

 

 

Fonte: Atos Sociais Registrados na Junta Comercial (docs. 03, 04 e 05) 

 

76. Enquanto o procêsso agoniza sêm opêraça o, sêm caixa ê sêm qualquêr ativo 

prêsêrvado, milho ês dê rêais continuam a circular fora do alcancê dos crêdorês, êm 

complêto dêscompasso com a finalidadê lêgal da rêcupêraça o judicial. 

 

77. Importa dêstacar quê êssês nu mêros, êxtraí dos dê êxtratos banca rios ê 

movimêntaço ês conta bêis das pro prias êmprêsas, rêprêsêntam apênas o ponto dê 

partida das ana lisês. Sa o movimêntaço ês quê saltam aos olhos dê qualquêr agêntê 
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quê, dê fato, dêsêjê fiscalizar o procêsso. Na o dêrivam dê invêstigaço ês sofisticadas, 

tê cnicas forênsês avançadas ou pêsquisas êxtraordina rias. 

 

78. Como ja  rêfêrido, sêmprê êstivêram dêbaixo do nariz dê todos. E isso porquê 

um bilha o dê rêais na o dêsaparêcê por acaso. O quê houvê foi um sistêma paralêlo, 

rêitêrado ê êstruturado dê dêsvio dê rêcêitas, mantido a  margêm do procêsso ê êm 

claro prêjuí zo ao concurso. 

 

79. Cêrtamêntê tais fatos na o sê confundêm com crisê financêira, com ma  gêsta o 

ou com oscilaço ês dê mêrcado. Sa o atos dê dissipaça o patrimonial praticados 

paralêlamêntê ao procêsso, a  margêm do controlê judicial, ê frontalmêntê 

incompatí vêis com os dêvêrês quê sa o impostos ao dêvêdor êm rêcupêraça o.  

 

80. A naturêza ê o dêstino dos rêpassês convêrgêm para condutas tipificadas no 

capí tulo dos crimês falimêntarês, êspêcialmêntê no art. 168 da LRF, êm todos os sêus 

incisos, sêm prêjuí zo da incidê ncia dos arts. 169, 171, 172 ê 173. Na o sê trata dê 

suposiça o, mas dê adêrê ncia objêtiva êntrê o padra o idêntificado ê a tipificaça o lêgal, 

quadro quê êxigê atuaça o imêdiata dêstê Juí zo, da Administraça o Judicial ê do 

Ministê rio Pu blico. 

 

81. Compêtê ao Comitê , na rêunia o êxtraordina ria, dêlibêrar na o apênas sobrê a 

inviabilidadê do plano ê a incidê ncia das hipo têsês dê convolaça o prêvistas no art. 

73, I, da LRF, mas tambê m sobrê as mêdidas nêcêssa rias para êstancar o 

êsvaziamênto patrimonial ê promovêr a rêcupêraça o dos valorês dêsviados. 

Incumbê igualmêntê avaliar o êncaminhamênto dos fatos a s autoridadês 

compêtêntês para apuraça o das rêsponsabilidadês civis, concursais ê pênais 

dêcorrêntês das condutas constatadas. 

 

82. A dêlibêraça o comprêêndêra , ainda, a apuraça o da rêsponsabilidadê dê 

familiarês ê pêssoas vinculadas, notadamêntê Gustavo Camargo Pupin, dêmais 

intêgrantês do nu clêo familiar ê as sociêdadês sob sêu controlê, quê figuram como 

dêstinata rios dirêtos dos valorês dêsviados, conformê dêmonstrado pêla 

documêntaça o dos autos. 
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83. Entrê as mêdidas a sêrêm êxaminadas êsta o o êncaminhamênto dê notí cia dê 

fato ao Ministê rio Pu blico, a instauraça o dos incidêntês cabí vêis ê a adoça o dê 

providê ncias dêstinadas a  prêsêrvaça o ê rêcomposiça o do patrimo nio sujêito ao 

concurso, dê modo a impêdir quê o êsvaziamênto continuê gêrando prêjuí zos 

irrêvêrsí vêis aos crêdorês. 

 

84. A dêfiniça o dê tais mêdidas, diantê dê sua rêpêrcussa o procêssual, 

patrimonial ê criminal, êxigê quo rum qualificado ê manifêstaça o êxprêssa dos 

crêdorês. Por isso, o Comitê  submêtê todos êssês têmas ao rito dêlibêrativo pro prio 

do rêgimê rêcupêracional, assêgurando quê qualquêr êncaminhamênto ocorra com 

rêspaldo colêtivo ê dêntro dos para mêtros lêgais. 

 

85. Embora a Lêi nº 11.101/2005 prêvêja, como rêgra, a rêalizaça o dê assêmblêia 

gêral dê crêdorês para dêlibêraço ês dêssa naturêza, o art. 39, §4º, I, do mesmo 

diplomaF

12 autoriza que tais decisões sejam tomadas por termo de adesão 

escrito, substituindo-se a assembleia quando alcançado o quórum legal. 

 

86. Nêssa pêrspêctiva, ê êm atênça o ao princí pio da êficiê ncia procêssual, o 

Comitê  adotara  a dêlibêraça o por têrmo dê adêsa o caso, durantê a rêunia o 

êxtraordina ria, os crêdorês prêsêntês alcancêm consênso suficiêntê para tanto. A 

mêdida prêsêrva a lêgitimidadê ê a força vinculantê das dêciso ês, ao mêsmo têmpo 

êm quê amplia a acêssibilidadê ê viabiliza a participaça o êfêtiva dê todos os 

crêdorês, inclusivê daquêlês quê optarêm pêla modalidadê rêmota. 

 

87. A rêunia o êxtraordina ria sêra  rêalizada no dia 1º dê dêzêmbro dê 2025, a s 

10h00 (GMT-4), êm formato hí brido, com participaça o prêsêncial na sala dê 

rêunio ês da êmprêsa dê coworking Dêlos Officês Ltda., situada na Rua Almirantê 

Hênriquê Pinhêiro Guêdês, nº 350, Bairro Duquê dê Caxias, nêsta Capital. 

 
12 Art. 39. (...) 
§ 4º Qualquer deliberação prevista nesta Lei a ser realizada por meio de assembleia-geral de credores 
poderá ser substituída, com idênticos efeitos, por:  
I - termo de adesão firmado por tantos credores quantos satisfaçam o quórum de aprovação 
específico, nos termos estabelecidos no art. 45-A desta Lei;   
(...) 
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88. Os credores interessados deverão se cadastrar até 24 horas antes da 

reunião, mediante envio de pedido de habilitação para o endereço eletrônico 

comiterjpupin@gmail.com, contendo: (i) qualificaça o complêta do crêdor; (ii) 

indicaça o do crê dito listado no QGC dê ID 158521306; (iii) co pia dos documêntos 

pêssoais dos participantês ê rêspêctivos instrumêntos dê rêprêsêntaça o; ê (iv) 

indicaça o dê participaça o prêsêncial ou virtual. 

 

89. A Vallus, na qualidadê dê rêprêsêntantê do Comitê , rêspondêra  a s solicitaço ês 

dê cadastramênto êncaminhando, conformê o caso, o link dê acêsso a  rêunia o virtual 

ou a crêdêncial para participaça o prêsêncial. 

 

90. A participação é franqueada a todos os credores habilitados, 

independentemente de integrarem ou não o Comitê, bêm como a  Administraça o 

Judicial. Para assêgurar transparê ncia intêgral, o Comitê  providênciara  a imêdiata 

publicaça o do ato na imprênsa oficial ê êm jornal dê grandê circulaça o no Estado dê 

Mato Grosso. 

 

91. O Comitê  rêafirma sêu compromisso com a lêgalidadê, a transparê ncia ê a 

prêsêrvaça o da intêgridadê do procêsso, atuando êm coopêraça o com êstê Juí zo, 

com a Administraça o Judicial ê com o Ministê rio Pu blico para garantir quê as 

mêdidas dêlibêradas, inclusivê as dê rêsponsabilizaça o, sêjam êxêcutadas com rigor 

ê êm protêça o aos intêrêssês colêtivos dos crêdorês. 

 

Cuiabá/MT, 17 de novembro de 2025 

 

 

COMITÊ DE CREDORES  

Por seu representante: VALLUS AGRÍCOLA LTDA. 
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